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Parecer Jurídico nº 453/2022
Assunto: Projeto de Lei nº 234/2022 – Dispõe sobre a criação do Programa Municipal 
de Apoio e Assistência às pessoas submetidas a transplante de qualquer natureza.
Autoria do Vereador Gabriel Bueno.

À Comissão de Justiça e Redação,
Exmo. Vereador Sidmar Rodrigo Toloi.

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que 

“Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Apoio e Assistência às pessoas 

submetidas a transplante de qualquer natureza”. 

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de 

Justiça e Redação estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada nesse parecer 

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão 

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores. Nesse sentido é o entendimento 

do Supremo Tribunal Federal: 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a 
opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que 
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato 
administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na 
oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples 
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado 
pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito 
Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 

Considerando-se os aspectos jurídicos passa-se a análise técnica do 

projeto. 
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No que tange à competência municipal os Municípios foram dotados 

de autonomia legislativa que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre 

assuntos de interesse local (art. 30, I da CRFB), in verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...)

No mesmo sentido, segue previsão da Lei Orgânica do Município de 

Valinhos:

 Artigo 8º - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as 
determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a 
legislação Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, 
a administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em 
que o Município detenha a maioria do capital social com direito a 
voto, especialmente:
(...)
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)

Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes 
Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é 
interesse privativo da localidade; não é interesse único dos 
municípios. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa 
unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Administração local, 
aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo 
porque não há interesse municipal que não o seja reflexamente da 
União e do Estado-membro, como, também, não há interesse 
regional ou nacional que não ressoe nos Municípios, como partes 
integrantes da Federação brasileira. O que define e caracteriza o 
'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a 
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da 
União". (gn) (in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., atualizada por 
Izabel Camargo Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993, 
Malheiros, p. 98)
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Nessa toada, para o E. jurista Alexandre de Moraes "interesse local 

refere-se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades 

imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional 

(Estados) ou geral (União)" (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação 

Constitucional. 9ª ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740).

No que tange à competência para legislar sobre defesa da saúde a 

Constituição Federal estabelece:

 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

(...)

Assim, temos que o projeto em apreço versa sobre saúde, que 

constitui tema afeto à competência concorrente entre União, Estados e Distrito 

Federal (art. 24, XII, da Constituição Federal).

Entretanto, como dito os Municípios detém atribuição para 

“suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” constante do art. 30, II, 

da CF. Nesse aspecto, Pedro Lenza1 assevera: “Observar ainda que tal competência se 

aplica, também, às matérias do art. 24, suplementando as normas gerais e específicas, 

juntamente com as outras que digam respeito ao peculiar interesse daquela 

localidade”.

Depreende-se, portanto, que ainda que o tema seja de competência 

concorrente e que os Municípios não estejam expressamente mencionados no caput 

1 LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado.20º edição. São Paulo: Ed. Saraiva, 2016.
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do art. 24, a eles é dada a atribuição de legislar suplementando a legislação federal e 

estadual naquilo que for de interesse local.

Do mesmo modo, a Constituição Federal estabelece a competência 

dos entes federativos para cuidar da saúde:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios:

(...)

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência;  

(...)

Outrossim, no que tange às regras para deflagrar o processo 

legislativo a matéria de que trata o projeto não se amolda a nenhuma das hipóteses 

de competência privativa do Chefe do Executivo, consoante estabelece a Constituição 

do Estado de São Paulo, de observância obrigatória pelos Municípios, no art. 24, § 2º, 

bem como art. 48 da Lei Orgânica do Município, senão vejamos:

 Constituição Bandeirante

“Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.

[...]

§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa 
das leis que disponham sobre:

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;
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2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)- 
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14/2/2006.

3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria 
Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; 

5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade, 
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; 

6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de 
registros públicos.”

 Lei Orgânica do Município de Valinhos

“Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos 
projetos de lei que disponham sobre:

I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;

II - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública;

III - servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria;

IV - abertura de créditos adicionais.”

Aliás, acerca dos limites da competência legislativa municipal dos 

membros do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo Tribunal 

Federal que forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência legislativa 

entre o Chefe do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta 

esfera federativa, trata-se do Tema nº 917 Repercussão geral (Paradigma ARE 878911) que 

recebeu a seguinte redação:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
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servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 
Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo 
municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição 
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência 
desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. 

(ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 
29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 
DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016 ) 

Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema nº917 

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles 

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação 

da Administração Pública; a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico de servidores 

públicos, ainda que as propostas legislativas impliquem em criação de despesas.

Destarte, infere-se que o projeto em análise não viola as regras de 

iniciativa, porquanto não se trata de matéria de competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo, ressaltando-se que a Constituição vigente não contém nenhuma 

disposição que impeça a Câmara de Vereadores de instituir programas.

Nesse sentido o Tribunal de Justiça de São Paulo vem reconhecendo 

a constitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar que dispõem sobre normas de 

conteúdo programático, vejamos: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 6.941/2021 DO 
MUNICÍPIO DE ASSIS, QUE "INSTITUI PROGRAMA MUNICIPAL DE 
FORNECIMENTO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS PARA MULHERES DE 
BAIXA RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" – REPRESENTAÇÃO 
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PROCESSUAL REGULARIZADA - SANÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO 
NÃO CONVALIDA PROJETO DE LEI VICIADO, TAMPOUCO A EXPEDIÇÃO 
DE DECRETO REGULAMENTADOR RETIRA SEU INTERESSE DE AGIR – 
PRELIMINARES REJEITADAS - NORMA PROGRAMÁTICA, 
GENÉRICA/ABSTRATA EM SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CONSTITUCIONALIDADE, MESMO QUANDO CRIA OU AUMENTA 
DESPESAS PARA A ADMINSTRAÇÃO, POIS TAIS MATÉRIAS NÃO 
ESTÃO ENTRE AQUELAS CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA COMPETE 
EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, NOS TERMOS 
DO ART. 24, § 2º, C.C. ART. 144, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL E DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
PARA FINS DE REPERCUSSÃO GERAL NO TEMA 917 DAQUELA CORTE 
– ARTIGOS 3º E 6º DA LEI IMPUGNADA – DETERMINAÇÃO E 
IMPOSIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A DETERMINADAS SECRETARIAS DO 
PODER EXECUTIVO, COM FIXAÇÃO DE PRAZO PARA 
REGULAMENTAÇÃO PELO EXECUTIVO – INCONSTITUCIONALIDADE 
POR INGRESSO NA ESFERA ESPECÍFICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
MATÉRIA CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA COMPETE AO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO – VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, 24, § 2º, ITEM 2, 47, 
INCISOS II, XIV E XIX, ALÍNEA "A", E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL – PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL – AÇÃO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE, TORNADA DEFINITIVA, NESSA 
EXTENSÃO, A LIMINAR CONCEDIDA. 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2104998-19.2022.8.26.0000; 
Relator (a): Matheus Fontes; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
24/08/2022; Data de Registro: 25/08/2022)

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n. 1.361, de 03.04.2018, do 
Município de Nazaré Paulista, que "autoriza a instituição de 
equoterapia nas escolas de rede municipal de ensino como política de 
educação inclusiva e dá outras providências". Instituição, em si, de 
programa de atendimento à saúde dos alunos da rede municipal, 
por disposições genéricas e abstratas, que não afronta o princípio 
da reserva da Administração. Ofensa que, porém, a este título se dá 
quando se cometem atribuições e obrigações específicas de gestão ao 
Executivo. Solução que se reserva ao feito na esteira de precedente 
recente do Colegiado, julgando hipótese análoga. Sanção que não 
afasta o vício, na parte da lei em que ele se verifica. Irregularidade 
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reconhecida apenas em expressões dos artigos 1º e 3º, além do art. 
4º. Ação julgada parcialmente procedente. (TJSP;  Direta de 
Inconstitucionalidade 2132436-54.2021.8.26.0000; Relator 
(a): Claudio Godoy; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 23/02/2022; Data de 
Registro: 24/02/2022)

“I. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei n° 5.626, de 12 de 
novembro de 2018, do Município de Caçapava, "que dispõe sobre a 
instituição do Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com 
Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD) e dá outras 
providências". II. Vício formal de inconstitucionalidade. 
Inocorrência. De origem parlamentar, a legislação impugnada não 
trata de matéria inserida no rol taxativo do artigo 24, §2°, da CE. 
Tema 917, STF. Precedentes deste Órgão Especial. III. Não 
constatada, igualmente, invasão das atribuições de competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo. A lei analisada não disciplina 
a prática de ato de administração, limitando-se a instituir programa 
de proteção à saúde da pessoa com Transtorno Global do 
Desenvolvimento (TGD), em âmbito local, e estabelecer regras 
dotadas de abstração e generalidade. Previsão, apenas, de 
instrumentos mínimos destinados a garantir sua exequibilidade e a 
eficácia de suas disposições. Constitui dever do Poder Executivo 
levar as determinações do diploma impugnado à concreção por 
meio de provisões especiais, com respaldo em seu poder 
regulamentar. Diversos precedentes deste Colegiado. Doutrina. VI. 
Artigo 4°, parte final. Inconstitucionalidade verificada. Ressalvada a 
posição pessoal desta Relatoria, de acordo com o entendimento 
consolidado neste Órgão Especial, a fixação de prazo rígido para que 
o Poder Executivo regulamente determinada disposição legal 
representa indevida interferência do Poder Legislativo em seu típico 
juízo de conveniência e oportunidade. Violação ao princípio da 
separação dos Poderes, previsto no artigo 5°, da CE. Exclusão da 
expressão "no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua 
publicação.". Pedido julgado parcialmente procedente.” (TJSP; 
Direta de Inconstitucionalidade 2263773-74.2018.8.26.0000; Relator 
(a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 03/04/2019; Data de 
Registro: 04/04/2019, grifado
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No mais, consoante entendimento da C. Suprema Corte observa o 

postulado da separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de 

encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto na 

Constituição, no caso o direito à saúde:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE 
SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA 
À JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 
REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não cria, 
extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a 
regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para 
dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação 
de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo 
inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto 
na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento.

(RE 1282228 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, 
julgado em 15/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-295  DIVULG 17-
12-2020  PUBLIC 18-12-2020) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA CUIDADOR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU 
MOBILIDADE REDUZIDA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA 
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA 
QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO 
AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não 
cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a 
regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para 
dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação 
de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo 
inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto 
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na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento.

(ARE 1281215 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, 
julgado em 30/11/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-290  DIVULG 10-
12-2020  PUBLIC 11-12-2020)

Todavia, no concernente ao disposto no art. 3º do projeto cumpre 

ressaltar que apenas em situações excepcionais o Poder Legislativo pode autorizar a 

celebração de parcerias e convênios, exclusivamente nos casos em que resultem 

compromissos gravosos ao Município, consoante restou decidido na ação direta de 

inconstitucionalidade nº 2282700-54.2019.8.26.0000 em face do art. 8º, XIV, da Lei 

Orgânica do Município de Valinhos, vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 8º, inciso XIV, da 
Lei Orgânica do Município de Valinhos. Dispositivo que exige prévia 
autorização ou aprovação do legislativo para que a Administração 
firme convênios, acordos ou contratos de que resultem encargos para 
o Município. Alegação de ofensa aos princípios da Separação dos 
Poderes e da Reserva da Administração. Rejeição. Possibilidade de 
aproveitamento da norma mediante técnica de interpretação. 
Exigência cabível em situações excepcionais no resguardo do 
patrimônio público. Conforme já decidiu o Plenário do Supremo 
Tribunal Federal, a previsão de autorização parlamentar nos casos 
em que acordos ou convênios possam acarretar encargos gravosos 
ao patrimônio público, não interfere em atos de gestão (ADI nº 331, 
Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 03/04/2014). Exigência válida inclusive 
em relação aos contratos. Inteligência do artigo 20, inciso XIX, da 
Constituição Estadual que, ao contrário de proibir, prevê hipótese 
semelhante de autorização legislativa para contratos. Necessidade 
apenas de conferir ao dispositivo impugnado interpretação conforme 
a Constituição no sentido de que a exigência de autorização ou 
aprovação da Câmara Municipal (objeto do questionamento) é 
restrita aos convênios, acordos ou contratos de que resultem 
compromissos gravosos para o município, excluídas as hipóteses de 
convenções normais. Ação julgada parcialmente procedente. (Grifo 
nosso).(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2282700-
54.2019.8.26.0000; Relator (a): Ferreira Rodrigues; Órgão Julgador: 
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Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 04/06/2020; Data de Registro: 05/06/2020).

No mesmo sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal nº 3.739, 
de 26 de novembro de 2020, de iniciativa parlamentar, dispondo 
sobre a política municipal de proteção dos direitos das pessoas com 
transtorno do espectro autista. Vício de iniciativa. Cabe, 
privativamente, ao Executivo a iniciativa legislativa na matéria de 
servidores públicos e seu regime jurídico. Presença do vício apontado, 
apenas em relação ao art. 5º ao determinar que a instituição de 
horário especial para servidores municipais que tenham sob sua 
responsabilidade e cuidados, cônjuge, filho ou dependente com 
deficiência de transtorno do espectro autista. Reconhecimento de 
inconstitucionalidade por vício de iniciativa apenas do art. 5º, por 
afronta aos arts. 5º, 24, §2º, 4, da CE. Quanto ao mais, compete a 
todos os poderes do Estado – e não apenas ao Poder Executivo – a 
adoção de medidas visando à mais ampla proteção e inclusão social 
das pessoas portadoras do transtorno do espetro autista e outras 
deficiências. Promoção do princípio da dignidade da pessoa humana, 
fundamento do Estado Brasileiro (art. 1º, III, da CF). Organização 
administrativa. Permite contrato ou convênio entre o poder público 
e pessoas jurídicas de direito privado para cumprimento de 
diretrizes firmadas. Afronta à separação dos poderes no que se 
refere ao parágrafo único, do art. 2º. Matéria de gestão 
administrativa. Inconstitucionalidade por ofensa aos arts. 5º, 47, 
inciso XIV e 144 da CE. Ação procedente, em parte.

 (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2298290-37.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Evaristo dos Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 18/08/2021; Data de Registro: 
19/08/2021)

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 5.654, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2021, DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA QUE 'DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE OFERTA EM PARQUES, PRAÇAS E 
ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, DE 
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BRINQUEDOS E EQUIPAMENTOS DE LAZER ADAPTADOS, PARA 
UTILIZAÇÃO POR PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE 
REDUZIDA' - ATO NORMATIVO DE INICIATIVA PARLAMENTAR - 
NORMA ABSTRATA E GENÉRICA QUE DISPÕE SOBRE INCLUSÃO 
SOCIAL E ACESSIBILIDADE - LEGISLAÇÃO QUE, EM SUA ESSÊNCIA, NÃO 
INTERFERE NA GESTÃO DO MUNICÍPIO E TAMPOUCO VEICULA 
MATÉRIA INSERIDA NA RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO - 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE - ÚNICA RESSALVA SE 
FAZ QUANTO AO ARTIGO 6º DA NORMA, QUE AUTORIZA A 
REALIZAÇÃO DE PARCERIAS PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - 
INADMISSIBILIDADE – INGERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA - DESRESPEITO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO 
DOS PODERES - AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, 47, INCISO XIV, E 144, 
TODOS DA CARTA PAULISTA - INCONSTITUCIONALIDADE 
DECLARADA APENAS NESSE PONTO - AÇÃO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE". "Por se tratar de limitações ao poder de instauração 
do processo legislativo, as hipóteses previstas no texto constitucional 
devem ser interpretadas restritivamente, inexistindo óbice à iniciativa 
de lei parlamentar que disponha sobre acessibilidade em espaços 
públicos porquanto o constituinte não restringiu o âmbito de sua 
titularidade, cuidando-se, isto sim, de competência concorrente". "A 
ausência de dotação orçamentária apenas conduz à inexequibilidade 
da norma no ano em que foi aprovada, não traduzindo infringência 
ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual". "O Prefeito não 
necessita de autorização do Poder Legislativo para o desempenho de 
atos de sua exclusiva competência, tais como a realização de 
convênios, contratos ou parcerias, interferindo no juízo de 
conveniência e oportunidade da administração pública municipal". 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2125175-38.2021.8.26.0000; Relator 
(a): Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 
São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 01/12/2021; Data de Registro: 
02/12/2021)

Destarte, pedimos vênia para recomendar a supressão do art. 3º do 

projeto, conforme entendimento jurisprudencial supracitado.
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Por derradeiro, no concernente ao aspecto gramatical e lógico em 

atenção aos preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o 

parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, sugerimos, data máxima vênia, a 

alteração da expressão “Fica o Município, autorizado a implantar ..., constante do art. 

1º do projeto, por “Fica instituído ...”, porquanto o Executivo não carece de 

autorização para implantar programa municipal, evitando-se com essa pequena 

alteração errônea interpretação de seria uma norma de caráter autorizativo, sobre a 

qual o entendimento remansoso do TJSP é de que viola os princípios da separação de 

poderes e da reserva de administração. Nesse sentido:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 3.692, DE 
15 DE OUTUBRO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA 
QUE 'DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVO 
CHAMADO BOCA DE LOBO INTELIGENTE, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS' - 
MATÉRIA TÍPICA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, QUE INCUMBE 
EXCLUSIVAMENTE AO PREFEITO - LEI DE NATUREZA 
AUTORIZATIVA - INADMISSIBILIDADE - PREFEITO NÃO 
PRECISA DE AUTORIZAÇÃO DO LEGISLATIVO PARA O 
EXERCÍCIO DE ATOS DE SUA EXCLUSIVA OU MESMO 
CONCORRENTE COMPETÊNCIA - DESRESPEITO AOS 
PRINCÍPIOS DA RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO E DA 
SEPARAÇÃO DOS PODERES - OFENSA AOS ARTIGOS 5º, 47, 
INCISOS II, XIV E XIX, LETRA 'A', E 144, TODOS DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - INEXISTÊNCIA, CONTUDO, DE 
AFRONTA AO ARTIGO 25 DA CARTA BANDEIRANTE - 
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - AÇÃO PROCEDENTE". 
"O princípio constitucional da reserva de administração impede 
a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias 
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder 
Executivo". "Nos termos do artigo 5º, caput, da Constituição 
Bandeirante, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário são 
independentes e harmônicos entre si. Disso decorre que o 
Prefeito goza de autonomia e independência em relação à 
Câmara Municipal, que não podem ser violadas mediante 
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elaboração legislativa que tenha por escopo autorizar o 
Alcaide a desempenhar atribuição já assegurada pela própria 
ordem constitucional". "A ausência de dotação orçamentária 
apenas conduz à inexequibilidade da norma no ano em que foi 
aprovada, não traduzindo infringência ao disposto no artigo 25 
da Constituição Estadual".(TJSP. Direta de Inconstitucionalidade 
2288284-05.2019.8.26.0000; Relator (a): Renato Sartorelli; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data 
do Julgamento: 15/07/2020; Data de Registro: 16/07/2020)

Ante todo o exposto, sob o aspecto enfocado – projeto de lei 

municipal de conteúdo programático voltado para o apoio e assistência às pessoas 

submetidas a transplante - opinamos pela constitucionalidade e legalidade do projeto, 

ressalvadas as recomendações supracitadas. Sobre o mérito, manifestar-se-á o 

Plenário de forma soberana.

É o parecer.

Procuradoria, aos 16 de dezembro de 2022.

Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa
Procuradora - OAB/SP 308.298

Assinado digitalmente
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